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           TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2019     

De acordo com o Processo Administrativo 

nº 1.944/2020 de 26/09/2022, nos termos 

do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93. 

 

 O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Rua Abílio Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7655, inscrito no CGC/MF sob 

o nº 88427018/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, GARDEL MA-

CHADO DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF nº 942.998.030-00, Carteira de Identidade nº 

5070591291, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgâni-

ca do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa BANRI-

SUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede e foro na cidade de Porto Alegre, na Rua Caldas Junior, nº 120, 9º andar, 

inscrita no CNPJ sob o nº 92.934.215/0001-06, por seu representante legal ao final assinado, a se-

guir denominada CONTRATADA, na melhor forma de direito RESOLVEM firmar o presente 

Termo aditivo que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

           O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência do contrato 

original, pelo período de 23/11/2022 à 22 /11/2023. 

 

     CLÁUSULA SEGUNDA:  

Fica alterada o prazo de pagamento do contrato, passando da modalidade 

pós-pago para pré-pago. O pagamento da fatura com o total dos créditos passará a ocorrer de 

forma antecipada, ou seja, em data anterior à liberação dos créditos nos cartões, em atenção às 

previsões do Novo Decreto 10.854, de 10 de novembro de 2021, bem como regulamentações do 

Banco Central do Brasil – BACEN. 

 

    CLÁUSULA TERCEIRA:  

              A disponibilização dos créditos nos cartões dos usuários, ocorrerá somente após a confirma-

ção da realização do pagamento do valor total da fatura, por meio da forma de pagamento utilizada 

(débito em conta corrente ou boleto bancário), conforme indicado pela CONTRATANTE nas Informa-

ções Operacionais do contrato. 
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       CLÁUSULA QUARTA:  

A Razão Social da contratada foi alterada de BANRISUL CARTOES S.A para 

BANRISUL SOLUCOES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO, em 

05/09/2022, por meio do estatuto registrado sob o protocolo nº 8418018. 

 

       CLÁUSULA QUINTA:  

               Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas pelo presente 

instrumento, ratificam-se em sua eficácia e vigência, obrigando os contratantes a sua observância e 

cumprimento. 

O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no artigo 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 

legislação vigente. 

         E, para constar, lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo subscritas.                                                                                                                     

                                                                                   Tavares, 13 de outubro de 

2022. 

 

 

 

BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S.A. -                   GARDEL MACHADO DE ARAÚJO 

            INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO                                                    Prefeito Municipal                                                                                                                

                           Contratada                                                                             Contratante 

 

 

                                                                                             

 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA                                                                    Examinado e Aprovado 

        Sec. Mun. de Finanças                                                               JENIFFERR SANTOS NUNES 

                                                                                                                       OAB/RS nº 119.559 

Consultora Jurídica do Município 

 

 

Testemunhas: 

 

 

  1. Michele da Silva Alexandre                                                                    2. Flavia da Rosa Soares 

        CPF nº 041.662.780-37                                                                         CPF nº 008.567.260-28 

 

                    



                     

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

Setor de Compras, Licitações e Contratos 

   

 

 

3 

 

  


